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RESOLUÇÃO CI/CSA Nº 10, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

  Dispõe sobre a criação de disciplinas  
obrigatórias para o Programa de Pós- 
Graduação em Administração. 

 
O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS, nomeado 

pela Portaria nº 1369/2025-GRE, de 12 de dezembro de 2025, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 23 do Regulamento do Conselho Interdepartamental, aprovado 
pela Resolução nº 035/2018-COU, de 17 de dezembro de 2018, tendo em vista a  
deliberação do CONSELHO INTERDEPARTAMENTAL - CI em sessão de 6 de  
fevereiro de 2026, e 

 
Considerando os documentos contidos no E-Protocolo nº 25.118.455-0; 

  
SANCIONA a seguinte Resolução: 

 
Art. 1º Aprova a criação das seguintes disciplinas, para Programa de Pós-Gra-

duação em Administração, a partir do ano letivo de 2026: 
 

Nome da disciplina: Métodos Qualitativos em Administração 

Carga Horária: 60 horas – Obrigatório (Mestrado) 

Créditos: 04 

Linhas de Pesquisa: Estudos Organizacionais e Sociedade/Marketing e Cadeias  
Produtivas 

Ementa: Introdução aos fundamentos epistemológicos da pesquisa qua-
litativa em Administração; relações entre teoria, método e téc-
nica de pesquisa; desenho de pesquisa qualitativa; métodos 
qualitativos; validade e confiabilidade em estudos qualitativos; 
técnicas de análise de dados e materiais empíricos qualitativos; 
uso de softwares de apoio e de inteligência artificial em pesqui-
sas qualitativas; questões éticas, de representatividade e de 
equidade em pesquisas qualitativas; teorização e comunicação 
científica em pesquisa qualitativa. 
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Nome da disciplina: Métodos Quantitativos em Administração 

Carga Horária: 60 horas – Obrigatório (Mestrado) 

Créditos: 04 

Linhas de Pesquisa: Estudos Organizacionais e Sociedade/Marketing e Cadeias  
Produtivas 

Ementa: A disciplina apresenta os fundamentos conceituais, epistemoló-
gicos e operacionais da pesquisa quantitativa aplicada à Admi-
nistração. Abrange planejamento de pesquisa, desenho amos-
tral, elaboração e validação de instrumentos de coleta, uso de 
escalas de mensuração, preparação da base de dados, análise 
estatística univariada e multivariada, e interpretação dos resul-
tados. A disciplina também inclui aplicações práticas com uso 
de software e a discussão crítica de artigos científicos recentes 
publicados em periódicos nacionais e internacionais da área. Ao 
final, o estudante deverá ser capaz de conceber, operacionalizar 
e analisar um projeto de pesquisa quantitativo, com rigor meto-
dológico e aderência às boas práticas da área de Administração. 

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Prof. Dr. João Marcelo Crubellate, 
Diretor. 

 
 

 CERTIDÃO 
Certifico que a presente Resolução foi 

publicada no site http://www.csa.uem.br, no 
dia 12/2/26. 

Certifico, ainda que o prazo recursal  
termina em 23/2/26, conforme dispõe o § 1º, 
do art. 95, do Regimento Geral da UEM. 

Samarina de Abreu Bonatto, 
Secretária do CSA. 


